
Maiza busca real 
motivo da suspensão 
do atendimento 
pelo Iamspe 
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Vereador Gilberto 
quer relação 
nominal de ruas que 
serão asfaltadas
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Salvador pede 
lixeiras nas Avenidas 
dos Arnaldos 
e da Saudade
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Contato:   (17) 3462-1727 / 3442-2445
E-mail: contato@oextra.net

celebridades

As declarações polêmicas sobre sexo e drogas de Cleo Pires não 
assustam a mãe, Gloria Pires. A filha de Fábio Jr. já admitiu ter 
feito sexo a três e traído sem culpa. Questionada se a mãe se cho-
cou com uma dessas opiniões, a atriz foi enfática. “Não. Acho que 
não. Ela sabe o que esperar de mim”, afirmou. Página B4

Polêmicas de Cleo Pires 
não espantam Gloria Pires: 
“sabe o que esperar de mim”

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 10/08/17
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 10/08/17

35°

17°

0mm 
0%

chuva

 58% 
30%

NE 
5km/h

vento

 06:46h 
18:07h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEX - 11/08/17

33°

16°

0mm 
0%

chuva

 63% 
30%

ESE 
16km/h

vento

 06:45h 
18:07h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SÁB - 12/08/17

34°

17°

0mm 
0%

chuva

 62% 
34%

NE 
18km/h

vento

 06:45h 
18:07h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

DOM - 13/08/17

34°
0mm 

0%
 58% 

32%
NE 

19km/h
 06:44h 

18:08h

manhã tarde noite umidade

 

sol

 

manhã tarde noite umidade

 

sol

 

manhã tarde noite umidade

 

sol

 

  

NoiteTardeManhã

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, a bela Giovanna Andreani, que 
comemora idade nova. Confira também 
o Resumo de Novelas. Páginas B1 e B3
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  MEDO DO SOBRENATURAL

Professora é vítima de 
golpe “espiritual” e 
perde mais de R$ 15 mil
Mulher disse à vítima que fizeram “trabalho” forte demais 
contra ela e que para reverter situação precisava de dinheiro

  PRIMEIRAS PALESTRAS NO ANO

“SAMU nas 
Escolas” orienta 
jovens da rede 
pública estadual 
sobre serviço 
Profissionais da 
unidade desenvolvem 
diversas ações de 
prevenção e 
orientações na 
cidade e região

Conscientizar crianças e adoles-
centes sobre a importância do Servi-
ço de Atendimento Móvel de Urgência 
- 192 é a principal proposta do progra-
ma “SAMU nas Escolas”, reativado 
em Fernandópolis no início deste mês 
de agosto. Nesta nova etapa, o proje-
to é destinado em especial para ado-
lescentes da rede pública estadual, 
que serão orientados sobre o funciona-
mento do SAMU, bem como os meios 
de acionar corretamente os serviços 
da unidade, noções de primeiros so-
corros e os danos causados pelos tro-
tes telefônicos, ação que sobrecarre-
ga o número de ligações e ocasiona o 
deslocamento de equipes para aten-
dimento de ocorrências falsas, o que 
prejudica o trabalho dos profissionais 
socorristas. Na primeira semana de 
orientações, muitos alunos tiraram su-
as dúvidas e demonstraram interesse 
pelos temas abordados. Página A10

A prática de atividade física 
proporciona inúmeras van-
tagens ao ser humano. Ela 
retarda o envelhecimento, 

previne doenças crônicas, promove a 
autoestima, entre outros benefícios. 
“O esporte não leva em conta etnia, 
religião, ideologia. O importante é a 
capacidade do homem superar seus 
próprios limites, tornando a vida um 

precioso significado.” A frase de Sid-
ney, “poeta dos sonhos”, faz todo sen-
tido na vida da jovem fernandopolen-
se Viviane Souza. Hoje com 31 anos, 
Viviane, que começou a praticar vôlei 
em campeonatos escolares aos 15, e 
atualmente joga no time de Fernan-
dópolis, passou recentemente por um 
episódio que lhe causou muitos trans-
tornos. Página A7

  SUPERAÇÃO

Fernandopolense 
recupera-se de
lesão e vence
campeonato
Após tratamento nas Clínicas Integradas 
da FEF, Viviane Souza ajudou a equipe de 
Vôlei a trazer o ouro para o município  

Uma professora de 48 anos per-
deu mais de R$ 15 mil após cair em 
um golpe aplicado por uma mulher. 
O caso foi na última segunda-feira 
(03), mas a vítima só registrou bo-
letim de ocorrência na quarta-fei-
ra (09). Segundo o registro policial, 

a professora alegou estar com de-
pressão e ao ver anúncio de mulher 
com “alto poder espiritual” agendou 
horário para o mesmo dia. A mulher 
afirmou que pagou R$ 30 pela con-
sulta, mas a suspeita disse que se 
não pagasse mais R$ 800 para des-

manchar o “trabalho” ela morreria. 
De acordo com a Polícia, a golpista, 
que disse se chamar Samara, con-
venceu à vítima que o “trabalho” 
era forte demais e que para rever-
ter a situação precisava de dinhei-
ro. Página A5

Município tem locais 
adequados para a 
destinação de resíduos

A Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Fernandópolis está 
empenhada em organizar o desti-
no correto de resíduos da constru-
ção civil e outros materiais. Nesta 
semana foi realizada uma reunião 
com os transportadores deste tipo 
de material com a intenção de ofe-
recer orientações a estes profissio-
nais e também iniciar a organiza-
ção do trabalho realizado por eles. 

Na reunião, foi explicado aos profis-
sionais que todo material deve ter o 
seu destino correto. A Prefeitura dis-
ponibiliza o Ecoponto, localizado na 
estrada rural que liga Fernandópolis 
a Meridiano, logo após a Escola Es-
tadual José Belúcio. Para lá podem 
ser levados galhos, grama e madei-
ra (sem pregos); o local não recebe 
terra nem madeira de construção ci-
vil. Página A3

Corrija hábitos 
comuns que
impedem
ter uma
pele
hidratada

Página B2
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  INTERRUPÇÃO NA SANTA CASA

Cuidado com a 
precipitação

 Por MARCOS ORATI
Pastor do Ministério Luz Para os Povos de Fernandópolis

Texto base:
“Não é bom proceder sem 
refletir, e peca quem é 
precipitado” (Provérbios 19.2)

Introdução: 
– Ser precipitado é agir ou falar 

sem pensar nas consequências e 
sem buscar a Deus. A precipitação 
é a causa do sofrimento de muitas 
pessoas.

– A palavra precipitação vem de 
precipício: abismo, perdição, ruína. 
A Bíblia ensina que quem age preci-
pitadamente é louco: “O longânimo 
é grande em entendimento, mas o 
de ânimo precipitado exalta a lou-
cura” (Provérbios 14.29).

– Heródoto, um historiador grego, 
disse: “A precipitação é a mãe do 
fracasso”

1 – Precipitação nas palavras
– “Tens visto um homem precipi-

tado nas suas palavras? Maior es-
perança há para o insensato do que 
para ele” (Provérbios 29.20).

– De acordo com o dicionário, “in-
sensato” significa: “Falto de senso 
ou razão, demente, louco”

– A Bíblia ensina, portanto, que 
há mais esperança para o louco do 
que para aquele que fala precipita-
damente.

2 – Algumas decisões precipita-
das

– Avalizar alguém em um negó-
cio, emprestar cheques ou cartão 
de crédito, emprestar o nome para 
realização de compras ou afiançar 
um aluguel.

– Nas viagens de carro: ultrapas-
sar fora de local permitido e trafegar 

em velocidade acima do permitido. 
Consequências: dor, morte, invali-
dez, prejuízos, etc.

– Construir em lote alheio: lote dos 
pais, dos sogros, dos parentes.

– Pedir demissão do emprego, por 
pressão, perseguição ou por indeci-
são. Isso é sair fora do tempo de Deus.

– Sair da igreja onde Deus o colo-
cou. “Não deixando a nossa congre-
gação, como é costume de alguns; 
antes, admoestando-nos uns aos 
outros; e tanto mais quanto vedes 
que se vai aproximando aquele Dia” 
(Hebreus 10.25).

– Deixar a liderança que Deus o 
colocou. “Lembrem-se dos seus lí-
deres, que transmitiram a palavra 
de Deus a vocês. Observem bem o 
resultado da vida que tiveram e imi-
tem a sua fé” (Hebreus 13.7).

– Mudar de cidade por decisão 
humana, sem pesquisar para onde 
está indo ou confiando em palavras 
de amigos e parentes, sem a dire-
ção de Deus. “O orgulho só gera 
discussões, mas a sabedoria está 
com os que tomam conselho” (Pro-
vérbios 13.10).

3 – As consequências de um ato 
precipitado

– Sara, Abraão e Agar (Gênesis 
16.1-6). Resultado: Ismael pai dos 
árabes e Isaque pai dos judeus. É 
um conflito que se estendeu por ge-
rações e continua até os dias de hoje.

– Esaú e sua escolha precipitada 
(Gênesis 25.27-34). Esaú vendeu o 
direito de primogenitura. Perdeu a 
herança.

4 – A precipitação nos torna es-
cravos

“Aquele que é vencido fica escravo 
do vencedor” (2Pedro 2.19).

– Decisão de fazer mal a alguém. 
Consequências: condenação, prisão, 
destruição da vida e da família.

– Casamento precipitado, sem ou-
vir os pais, o pastor ou o líder: choro, 
sofrimento e angústia.

– Incluir alguém em uma liderança 
ou cargo de confiança sem primeiro 

prová-lo: perdas irreparáveis para 
ambas as partes, inimizade e de-
cepção.

– Dar crédito a uma palavra profé-
tica sem antes prová-la ou conhecer 
a vida do profeta: tendência em ouvir 
o que a alma quer, frustração.

– Tomar uma decisão sem antes 
ouvir conselhos. Comunicar uma 
decisão é diferente de buscar um 
conselho.

Conclusão: 
– Quando passamos por dificul-

dades, ficamos tentados a agir de 
maneira precipitada.

– Mas qual é a ordem do Senhor 
para estas ocasiões? Aquietar, parar, 
esperar.

– “Aquietai-vos e sabei que eu 
sou Deus; sou exaltado entre as na-
ções, sou exaltado na terra” (Salmos 
46.10).

– Os planos fracassam por falta de 
conselho, mas são bem-sucedidos 
quando há muitos conselheiros” 
(Provérbios 15.22).

– Não havendo sábios conselhos, 
o povo cai; mas na multidão de con-
selhos há  segurança” (Provérbios 
11.14).

DEUS ABENÇOE!

artigo

editorial

Pesquisadores estimam que as mu-
danças climáticas, caso não sejam 
contidas, deverão causar cerca de 
60 mil mortes em 2030 e 260 mil 

em 2100 devido à poluição atmosférica. A 
alta das temperaturas acelera as reações 
químicas que criam os poluentes do ar, co-
mo o ozônio, e afeta a saúde pública. As re-
giões com clima mais seco também podem 
ter uma poluição pior do ar devido a uma 
menor ação das chuvas e a uma maior ocor-
rência de incêndios.

Contra fatos não existem argumentos, 
principalmente os falaciosos. Indubita-
velmente, existe hoje um reconhecimen-
to de que a ciência estava certa sobre o 
aquecimento global e os fatos são incon-
testáveis. 

O problema é que as mudanças climáti-
cas são reais e estão acontecendo agora. 
A maioria de nós sabe que a Terra está fi-
cando mais quente, mas realmente enten-
demos o que está causando isto, e qual seu 
impacto?

Um aumento de um grau terá um impacto 
ecológico grave e poderia custar ao mundo 
210 trilhões de reais, estima-se. A mudança 
climática fará com que algumas regiões se 
tornem mais úmidas, e outras mais quen-
tes. O nível do mar subirá à medida que as 
geleiras derreterem, enquanto algumas re-
giões estarão mais em risco de ondas de 
calor, secas, inundações e desastres natu-
rais. A mudança climática poderia arruinar 
cadeias alimentares e ecossistemas, pon-
do espécies inteiras em risco de extinção. 

Para reverter o quadro, é preciso ter a 
percepção da situação planetária desa-
fiadora que temos diante de nós e que 
todos têm um papel a desempenhar na 
construção de novos padrões de produção 
e consumo que, do ponto de vista ambien-
tal, respeitem a capacidade de suporte 
dos ecossistemas e, do ponto de vista so-
cial, respeitem e promovam os direitos hu-
manos, a igualdade e a equidade entre as 
pessoas.

As atividades da nossa espécie, com 
efeito, influenciam o clima global: do uso 
dos combustíveis fósseis à derrubada das 
florestas, da pecuária à poluição do meio 
ambiente, praticamente tudo que fazemos 
contribui para modificar o equilíbrio ener-
gético do planeta. Pesquisadores já chega-
ram à conclusão que, quase seguramente, 
é o homem o principal culpado pelo aque-
cimento do planeta. As atividades huma-
nas seriam portanto as principais, e pos-
sivelmente as únicas, responsáveis pela 
mudança climática.

É importante lembrar, porém, que todos 
nós podemos ativamente limitar a emis-
são de gases do efeito estufa. Significa 
que temos uma chance de reduzir o rit-
mo do aumento da temperatura do pla-
neta. Se nos conscientizarmos a respeito 
do uso que fazemos da energia em nosso 
dia a dia e escolhermos apoiar as empre-
sas que se comprometem a agir em rela-
ção às mudanças climáticas, podemos 
ajudar a construir um futuro melhor para 
nosso planeta.

Mudanças climáticas: o homem 
é mesmo o maior responsável
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imagem do dia
Estudantes 
secundaristas 
e universitários 
ocupam 
a Câmara 
Municipal de 
São Paulo em 
protesto contra 
as restrições 
do Passe Livre 
Estudantil e 
o pacote de 
privatizações 
do prefeito 
João Dória. 

A vereadora Mai-
za Rio reque-
reu da diretoria 
da Santa Casa 

de Fernandópolis informa-
ções para saber o real moti-
vo que levou a interrupção 
do atendimento do hospital 
aos usuários do Iamspe.

Segundo a vereadora, cer-
ca de 3,8 mil servidores pú-
blicos estaduais são cre-
denciados ao Iamspe em 
Fernandópolis. “Conver-
sei com o prefeito André, e 
ele me informou que já foi 
atrás da solução do proble-
ma. Queria uma melhoria e 
ampliação dos atendimen-
tos em nossa cidade, pois 
em alguns municípios como 
Jales e Votuporanga, o Ia-
mspe possui até mesmo es-
critório enquanto aqui sus-
pendeu o atendimento”, 
destacou.

Maiza ainda lembrou que 
um edital foi aberto pelo Ia-
mspe para que a Santa Ca-
sa de Fernandópolis reali-
zasse o recredenciamento 
para retomada dos atendi-

Maiza quer saber real 
motivo da suspensão do 
atendimento pelo Iamspe 

mentos, mas que não deu 
certo. “Alguns me informa-
ram que a Santa Casa per-
deu o prazo, outras já me in-
formaram que a mesma não 
possui a documentação ne-
cessária ‘certidões nega-
tivas’, o que quero saber 
através deste requerimen-
to é qual o real motivo para 
a interrupção e não recre-
denciamento da Santa Ca-
sa junto ao Iamspe”, acres-
centou.

A vereadora questionou 

ainda quais as medidas que 
devem ser tomadas para 
se solucionar o problema 
de quase 4 mil convenia-
dos que atualmente estão 
tendo que se deslocar pa-
ra cidades vizinhas para re-
ceber atendimento junto a 
médicos conveniados ao Ia-
mspe e também para reali-
zação de exames. “Temos 
também que saber se exis-
te uma previsão para que 
o problema seja soluciona-
do”, finalizou.

Vereadora questionou, em requerimento, quais as medidas
que devem ser tomadas para se solucionar o problema

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE-

-SP
CONTRATADA: CONTRUTORA OLIVEIRA & ARAUJO LTDA 

- EPP
ASSINATURA: 10 de Maio de 2016.
OBJETO: “Objetiva a prorrogação do Contrato nº 128/2.014, cele-

brado em 20 de agosto de 2014, por mais 365 (Trezentos e Sessenta e 
cinco) Dias, com fulcro no Artigo 65, II da Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações”.

VIGÊNCIA: 20 de Maio de 2.017.
Prefeitura do Município de Ouroeste aos 10 de Maio de 2.016.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OUROESTE-

-SP
CONTRATADA: CONTRUTORA OLIVEIRA & ARAUJO LTDA 

- EPP
ASSINATURA: 15 de Maio de 2017.
OBJETO: “Objetiva a prorrogação do Contrato nº 128/2.014, cele-

brado em 20 de agosto de 2014, por mais 365 (Trezentos e Sessenta e 
cinco) Dias, com fulcro no Artigo 65, II da Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações”.

VIGÊNCIA: 20 de Maio de 2.018.                
Prefeitura do Município de Ouroeste aos 15 de Maio de 2.017.

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

AVISO 
O Senhor JOSE CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São 

João das Duas Pontes/Sp, AVISA  a todos os proponentes interessados, 
que no dia 23 de Agosto de 2017, às 10:00 horas, acontecerá a abertura de 
sessão para continuação de habilitação de empresa e encerramento do Pre-
gão Presencial nº 011/2017, Processo nº 044/17, visando  a    contratação 
de empresa especializada para a realização dos serviços de organização, 
elaboração e realização de processo seletivo, para provimento de cargos 
do quadro de servidores públicos municipais, deste Município, com a 
efetivação de inscrições, preparação e aplicação das provas, elaboração 

atos necessários à referida seleção.  
São João das Duas Pontes – SP, 10 de agosto de 2017.

JOSE CARLOS BARUCI– 
Prefeito Municipal

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de São João das Duas Pon-

tes/Sp, Pregão Presencial nº 012/2017, Processo nº 046/17, visando   a    
contratação de empresa  para prestação de serviços de publicação diária 

público desta Municipalidade, durante o período de 12 (doze) meses, 
para atender os exercícios de 2017/2018. Data para apresentação dos 

de agosto de 2017, tendo em vista que a licitação passada foi considerada 
fracassada, onde compareceu somente 01 (um) proponente. O edital 
completo encontra-se a disposição para retirada no Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, situada à Rua 
Irmãos Brandini, nº 503, ou no Site www-saojoaoddpontes.sp.gov.br. 
Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço supra ou pelo 
telefone (17) 3481-1277.

São João das Duas Pontes – SP, 10 de agosto  de 2017.
JOSE CARLOS BARUCI– 

Prefeito Municipal
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A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Fernandó-
polis está empenhada em or-
ganizar o destino correto de 
resíduos da construção civil e 
outros materiais. Nesta sema-
na foi realizada uma reunião 
com os transportadores deste 
tipo de material com a inten-
ção de oferecer orientações a 
estes profissionais e também 
iniciar a organização do tra-
balho realizado por eles.

Na reunião, foi explicado 
aos profissionais que todo 
material deve ter o seu des-
tino correto. A Prefeitura dis-
ponibiliza o Ecoponto, loca-
lizado na estrada rural que 
liga Fernandópolis a Meridia-
no, logo após a Escola Esta-
dual José Belúcio. Para lá 

Os eleitores mais 
atentos ao horá-
rio eleitoral gratui-
to veiculado na TV 

já acompanharam durante 
a semana, na segunda e na 
quarta-feira, dias 7 e 9, o po-
sicionamento de um jovem 
fernandopolense. Muitos se 
perguntam: mas 
quem é ele? 
Trata-se de 
Hugo Rener, 
23 anos, com 
formação em 
gestão em-
presarial e 
que há qua-
se 10 anos 
trabalha na 
empresa de 
sua família, a “UniHugo” Uni-
formes, de Fernandópolis, que 
produz uniformes para diver-
sas indústrias e empresas, 
atualmente com maior atu-
ação no ramo de frigoríficos. 
Ele afirma ser pré-candidato 
a deputado federal pelo PROS 
(Partido Republicano da Or-
dem Social). “Sou de Fernan-
dópolis, nasci aqui e trabalho 
na administração de nossa 
empresa, ao lado dos meus 
pais e de minha irmã, mas 
também na área imobiliária, 
com investimentos e compra 
e venda de imóveis”, informou 
Rener, lembrando que hoje 
estará novamente no horário 
eleitoral da TV. “Nesta sex-

ta, dia 11, e novamente na se-
mana que vem, na segunda e 
na quarta-feira”. Hugo Rener 
disse que após se encontrar 
com o presidente estadual do 
PROS, o experiente vereador 
paulistano Ricardo Teixeira, 
decidiu entrar para o mundo 
da política. “Quando o vi de-
fender que ‘é momento dos 
jovens entrarem na política, 

a juventude 
vai mudar a 
política bra-
sileira, es-
sa é a hora. 
Você que é 
jovem, che-
gou o mo-
mento de 
sair do lu-
gar comum 
e ir para a 

luta’, tive naquele instante 
como se fosse para mim, um 
chamamento direcionado di-
retamente para mim. O PROS 
é um novo partido comprome-
tido com a mudança do Bra-
sil. Tanto o Ricardo Teixeira, 
no âmbito estadual, quanto 
nosso presiden-
te nacional, Eu-
rípedes Gomes 
de Macedo Jr., 
estão apostan-
do na juventude 
e me deram essa oportunida-
de, que vou agarrar e me dedi-
carei ao máximo para colabo-
rar com o nosso país”, declara 
o jovem pré-candidato a depu-
tado federal. 

podem ser levados galhos, 
grama e madeira (sem pre-
gos); o local não recebe ter-
ra nem madeira de constru-
ção civil.

Há também outro ponto na 
cidade destinado ao recebi-
mento de resíduos da cons-
trução civil, sofás e móveis, 

administrado pela empresa 
Ecocerto. Os transportado-
res de resíduos e a popula-
ção em geral podem levar 
estes materiais no Parque 
Industrial V, prolongamento 
da marginal Luís Brambati.

A equipe da Secretaria de 
Meio Ambiente pediu ainda 

aos transportadores de resí-
duos que eles denunciem as 
pessoas que virem jogando 
lixo em local inadequado pa-
ra que a Prefeitura tome as 
providências necessárias pa-
ra evitar o acúmulo de mate-
rial pelos terrenos e áreas li-
vres da cidade.

O jovem fernandopolense
Hugo Rener

Hugo Rener com o presidente 
estadual do PROS, Ricardo 
Teixeira, em recente evento 

partidário regional na cidade
de Monte Aprazível

O jovem pré-candidato a deputado federal em Brasília,
onde participou de evento nacional do PROS

Hugo Rener durante sua participação no horário eleitoral gratuito

INTENÇÕES E
PROPOSTAS

Em visita a diversos muni-
cípios da região, Hugo Rener 
tem mantido contato com pre-
feitos e vereadores. “Vejo Fer-
nandópolis como centro regio-
nal. E nos centros regionais 
temos a maioria das reivindi-
cações ligadas à área da saú-
de, principalmente pela falta 
de medicamentos para a po-
pulação mais carente. Outra 

reclamação re-
corrente é so-
bre os grandes 
hospitais, co-
mo as Santas 
Casas. Tenho 

certeza de que falta estabele-
cer uma plataforma mais ati-
va, através de emendas de lei, 
para recuperação dos hospi-
tais de centro de região. Ou-
tra lacuna na qual pretendo 

atuar é no planejamento e na 
implementação de ‘conjuntos 
industriais’, buscando isen-
ção de tarifas, garantidas por 
leis, e, se precisar, de novas 
leis. Nossa região está para-
da, as indústrias foram em-
bora. Temos que vencer es-
se desafio, falta oportunidade 
de trabalho e, por isso, temos 
que trazer de volta grandes 
empresas que deixaram nos-
sa região, além de atrair novas 
indústrias. 
Os jovens e 
pais de famí-
lia precisam 
trabalhar, a 
geração de 
emprego é essencial”, defen-
de Rener. O fernandopolense 
que inicia sua apresentação 
pela TV garante que também 
tratará como prioridade a va-
lorização da mulher e dos pro-
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  MEIO AMBIENTE

Município tem locais adequados para a destinação de resíduos
Em reunião nesta semana foi explicado como devem ser destinados os entulhos e outros materiais

Reunião com os transportadores de resíduos da cidade

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Conheça o fernandopolense que 
está no horário eleitoral gratuito

fessores. “Estive há algumas 
semanas em Brasília para um 
amplo debate sobre o papel 
e a valorização das mulheres 
e dos jovens no cenário atual 
brasileiro. Lá defendi também 

a valorização dos 
professores, pas-
sando por uma re-
volução quanto 
aos salários dos 
nossos educado-

res, que hoje é uma vergonha. 
Vou me dedicar a essas ques-
tões e estou em um momento 
muito importante para minha 
apresentação à população. 
Acredito que o horário eleito-

“Cada dia de nossa 
existência é uma 

página de um livro que 
estamos escrevendo” 

“Nossos pensamentos 
e condutas no dia a dia 
representam exatamente 

o que somos”

“O maior capital 
que possuímos é no 

investimento humano, para 
quem bem o faz, para si 

mesmo o faz. Pois o tempo 
não oferece oportunidades 
para fazermos uma revisão, 
porque hoje já é amanhã e 

amanhã já é hoje”

ral seja fundamental para que 
as pessoas conheçam minhas 
intenções políticas”, conclui.

 JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2017.

PREGÃO Nº. 077/2017.

-

VALOR ESTIMADO: R$ 60.228,92 (sessenta mil duzentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/08/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2017. 

PREGÃO Nº. 077/2017. 
 
 

GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO IMP E EXP EIRELI ME 
OBJETO: “ ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS,  
PARA USO NA FROTA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”. 
 

 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1   R13 82T  UND 108   PIRELLI 
P4 

2   UND    PIRELLI 
CRHONO 

3   UND    PIRELLI 
CRHONO 

11   UND  330,00 0 PIRELLI 
R1 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 60.228,92 (sessenta mil duzentos e vinte e oito reais e noventa e dois centavos).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/08/2017. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
Fernandópolis/SP, 10 de agosto de 20  
 
 
___________________________________ 
         
      
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 

- 
blicação na Imprensa Oficial  do 

 
DATA 10/08/  
 __________    

O vereador Salvador Cas-
tro de Souza indicou ao pre-
feito André Pessuto a insta-
lação de lixeiras em diversos 
pontos ao longo do canteiro 
central da Avenida dos Arnal-
dos e no canteiro central da 
Avenida da Saudade, defron-

O vereador Gilber-
to Vian, por meio 
de requerimento, 
cobra da Prefeitu-

ra uma relação nominal de to-
das as vias públicas que cons-
tam do cronograma de obras 
da Prefeitura para a execução 
dos serviços de recapeamento 
e pavimentação asfáltica. Gil-
berto explicou que, desde que 
foi feito o anúncio da conquis-

ta de R$10 milhões para serem 
utilizados em benfeitorias de 
asfalto na cidade, a população 
tem cobrado a data para o iní-
cio das obras e, principalmen-
te, quais ruas serão beneficia-
das. “Esse é um pedido dos 
próprios munícipes que têm 
observado o meu trabalho na 
Câmara de acompanhar de 
perto as ações do Poder Exe-
cutivo e sempre cobrar agili-
dade na execução das obras”, 
explicou o vereador.

publicações

  INFRAESTRUTURA

  DEVIDO AO GRANDE MOVIMENTO DE PESSOAS

Vereador Gilberto quer 
relação nominal de ruas 
que serão asfaltadas

Salvador pede lixeiras
nas Avenidas dos 
Arnaldos e da Saudade

te ao velório municipal, bem 
com nas demais vias públi-
cas e proximidades de pré-
dios com grande movimento 
de pessoas. O vereador fez, 
ainda, outras duas indicações 
para implantação de ondula-
ção transversal (quebra-mo-
las) na Rua Santa Adélia, nas 
proximidades do imóvel de 
nº481, no bairro Jardim Rosa 
Amarela, e na rua Pernambu-
co, nas proximidades do imó-
vel de nº239, no Distrito Em-
presarial Francisco Leão.

Vereador fez, ainda, outras duas 
indicações para implantação de 
ondulação transversal
na Rua Santa Adélia

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

Vereador Gilberto Vian

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis
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Data: 09/08/2017  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:32:17 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
  - 

  

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na 
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE 
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com 
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo. 
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em 
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de 
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS.  

 

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  

    

ONB8968  5F000033113  19/06/2017  604-1 2  
    

MWV0049 5F000033118 25/06/2017 554-1 1 
    

ERE3931 5F000033630 02/07/2017 538-0 0 
    

ETL8040 5F000033344 03/07/2017 736-6 2 
    

BGP2598 5F000026588 04/07/2017 556-8 0 
    

FSZ2726 5F000033878 04/07/2017 554-1 2 
    

DFW6308 5F000028247 05/07/2017 546-0 0 
    

DYB3311 5F000033035 06/07/2017 554-1 2 
    

FMP2220 5F000033602 07/07/2017 763-3 2 
    

FPS4999 5F000033741 07/07/2017 763-3 2 
    

DIJ3137 5F000032759 07/07/2017 546-0 0 
    

BLE1709 5F000026590 07/07/2017 546-0 0 
    

PQF5939 5F000026589 07/07/2017 546-0 0 
    

FHB0258 5F000033781 08/07/2017 763-3 1 
    

EIF2669 5F000033196 08/07/2017 605-0 1 
    

ASV8364 5F000033782 08/07/2017 763-3 2 
    

DHX6183 5F000033121 11/07/2017 545-2 2 
    

DNZ2568 5F000033864 11/07/2017 736-6 2 
    

EAO2933 5F000033122 11/07/2017 554-1 4 
    

IAV8137 5F000033870 13/07/2017 554-1 2 
    

EFX8595 5F000033663 13/07/2017 763-3 1 
    

GFU0036 5F000033869 13/07/2017 554-1 2 
    

CSD7470 5F000032463 13/07/2017 736-6 2 
    

KEI0643 5F000033716 14/07/2017 736-6 2 
    

CMN8627 5F000024634 15/07/2017 555-0 0 
    

DEZ7825 5F000033687 15/07/2017 554-1 1 
    

FHU1570 5F000033685 15/07/2017 599-1 0 
    

DFW6173 5F000033197 15/07/2017 555-0 0 
    

DVA4674 5F000033688 15/07/2017 555-0 0 
    

EAQ9544 5F000033664 17/07/2017 736-6 2 
    

DHZ1242 5F000033872 18/07/2017 736-6 2 
    

CSZ9246 5F000033954 20/07/2017 653-0 0 
    

GIJ3275 5F000032364 21/07/2017 555-0 0 
    

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e na Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de 
ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via 
remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com conseqüente devolu-

Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e 
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Data: 09/08/2017  

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA 
 

Hora: 08:33:58 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA  
  - 

  

  

 
 Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração  Vlr. Multa  

     

CZC2689  5F000032436  22/02/2017  736-6 2  130,16  
     

EPG5580 5F000032634 17/03/2017 554-1 2 195,23 
     

FWS7105 5F000032859 06/04/2017 546-0 0 130,16 
     

CLG3818 5F000033287 07/04/2017 653-0 0 195,23 
     

BMQ0880 5F000032158 20/04/2017 554-1 2 195,23 
     

FDT6991 5F000032610 29/04/2017 555-0 0 130,16 
     

EYL4089 5F000032611 01/05/2017 605-0 1 293,47 
     

BMD9110 5F000033333 15/05/2017 736-6 2 130,16 
     

CDE6291 5F000033104 15/05/2017 736-6 2 130,16 
     

DBW8943 5F000033075 10/06/2017 653-0 0 195,23 
     

FXN9668 26N43001291 13/07/2017 500-2 0 293,47 
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Uma professora de 48 anos 
perdeu mais de R$ 15 mil 
após cair em um golpe 
aplicado por uma mulher, 

no Bairro Redentora, em São José do 
Rio Preto (SP).

O caso foi na última segunda-fei-
ra (03), mas a professora só regis-
trou boletim de ocorrência na quar-
ta-feira (09).

Segundo o registro policial, a pro-
fessora alegou estar com depressão 
e ao ver anúncio de mulher com “al-
to poder espiritual” agendou horário 
para o mesmo dia. A mulher afirmou 
que pagou R$ 30 pela consulta, mas 

a suspeita disse que se não pagasse 
mais R$ 800 para desmanchar o “tra-
balho” ela morreria.

De acordo com a Polícia, a golpista, 
que disse se chamar Samara, conven-
ceu à vítima que o “trabalho” era for-
te demais e que para reverter a situ-
ação precisava de dinheiro.

No dia seguinte, a golpista ligou 
para a professora e disse que preci-
sava de mais R$ 15.770 para concluir 
o “despacho”, caso contrário a pro-
fessora iria morrer.

Desesperada e sob forte crise de-
pressiva, conforme consta na ocor-
rência, a professora foi ao banco e 
fez empréstimo pessoal de R$ 7 mil e 
deu à mulher.

MEDO DE MORRER
A vítima contou à polícia que a sus-

peita exigiu o restante do dinheiro e, por 
medo de morrer, a professora deu R$ 2 
mil, que havia separado para pagar a 
fatura do cartão de crédito. A suspei-
ta exigiu mais dinheiro e a vítima foi a 
um supermercado sacar R$ 500 do car-
tão de crédito, que entregou à mulher.

Não satisfeita, ainda conforme o 
boletim de ocorrência, a golpista exi-
giu o cartão de crédito da professora, 
ligou para o banco, disse ser a vítima, 
pediu para aumentar o valor do limite 
do cartão e fez retirada de valor par-
celado em 10 vezes, mas a professo-
ra não soube informar qual seria esta 
quantia para a polícia.

Mulher cai em golpe “espiritual” e perde mais de R$ 15 mil

Professora disse à Polícia que foi enganada por mulher 

Foto: Reprodução/Google Maps

Golpista disse à vítima que fizeram “trabalho” forte demais contra ela e que para reverter situação precisava de dinheiro
 Da REDAÇÃO

contato@oextra.net
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ALCOESTE DESTILARIA FERNANDÓPOLIS S/A 
 

CNPJ/MF Nº 43.545.284/0001-04 
 

NIRE 35.300.008.944 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser  realizada em 25 de Agosto, às 10h00 (dez horas), na Sede da Companhia, na Rodovia Euclides 
da Cunha Km 562, fazenda Santa Alice, Fernandópolis, a fim de deliberarem  sobre a seguinte ordem 
do dia: 
 
I. ORDINÁRIA: 

 
a) Em razão da alteração da atividade da Companhia, alterar a denominação social para que esta reflita 
as novas ativdades 
 
 
 

Fernandópolis, 07 de Agosto de 2017. 
 
 
 

KOSUKE ARAKAKI  
Presidente do Conselho de Administração 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser  realizada em 25 de Agosto, às 10h00 (dez horas), na Sede da Companhia, na Rodovia Euclides 
da Cunha Km 562, fazenda Santa Alice, Fernandópolis, a fim de deliberarem  sobre a seguinte ordem 
do dia: 
 
I. ORDINÁRIA: 

 
a) Em razão da alteração da atividade da Companhia, alterar a denominação social para que esta reflita 
as novas ativdades 
 
 
 

Fernandópolis, 07 de Agosto de 2017. 
 
 
 

KOSUKE ARAKAKI  
Presidente do Conselho de Administração 

CARTA DE
IMÓVEL CONTEMPLADA

PARA: COMPRA, CONSTRUÇÃO,
REFORMA E CAPITAL DE GIRO.

VALOR: 350.000,00
ENTRADA: 36.000,00 MAIS PARCELAS

TEL: 17 99791-8410

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

 

 
 
- redução parcial das seguinte dotações orçamentárias: .. (subtotal)......  R$ 105.500,00 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0045.2056.0000 Manutenção dos Serviços de Propaganda  
Ficha 017: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$      5.000,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 041: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      R$        500,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 207: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL.............................................................................................   R$ 127.500,00 
   
   Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as 
Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade 
com o presente crédito. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 055/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 051/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras providências. 

            
 
                              Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 127.500,00 (cento e 
vinte e sete mil e quinhentos reais) destinados a suplementação das seguintes 
dotações abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para 
o corrente exercício, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0046.2003.0000 Manutenção do Departamento Jurídico 
Ficha 018: 3.3.90.30.00 Material de Consumo                     R$-      500,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 042: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$-    5.000,00 
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0181.2016.0000 Manutenção da Iluminação Pública 
Ficha 103: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$    22.000,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0161.2032.0000 FUNDEB 60% - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
Ficha 214: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$  100.000,00 
 
TOTAL GERAL ...........................................................................................   R$  127.500,00 
 

  Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta 
dos seguintes recursos: 
 
- excesso de arrecadação: ................................. (subtotal) ........................   R$   22.000,00 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
51, código receita 1721.22.70.00,Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo –  
FEP .................................................................................................................. R$   21.000,00 
 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
75, código receita 1722.22.30.00, Cota-Parte Royalties................................     R$      1.000,00 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 056/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
“Autoriza o município de Indiaporã a celebrar 
convênio com o município de Ouroeste, visando o 
acolhimento de menor em risco, e dá outras 
providências”. 

            
.           
 
                                Art. 1º Fica o Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
autorizado a firmar convênio com o Município de Ouroeste para acolhimento de 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação concreta de risco. 
 
   Parágrafo único - Para tanto fica autorizado a conceder 
mensalmente repasses no valor de até R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), 
reajustáveis anualmente por decreto, para administração da Casa Abrigo do 
Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, visando o atendimento integral do 
objeto do convênio mencionado no “caput” deste artigo. 
 
   Art. 2º O valor do repasse a que se refere o artigo anterior será 
aplicado exclusivamente no desenvolvimento e custeio das atividades objeto do 
convênio para o ideal funcionamento do abrigo que atenderá crianças e adolescente 
de ambos os sexos, com idade de 0 (zero) a 17 (anos) em situação de risco, 
impossibilitadas, temporariamente ou definitivamente de retornar à família natural ou 
de ser inserida em família  substituta. 
 
   Art. 3º O Termo de Convênio indicará o gestor do convênio 
responsável pela fiscalização da execução do convênio. 
 
   Art. 4º O convênio a que se refere esta Lei poderá ser aditivado 
para o seu aprimoramento. 
 
   Art. 5º Os recursos necessários para o custeio do convênio, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 055/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 051/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras providências. 

            
 
                              Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 127.500,00 (cento e 
vinte e sete mil e quinhentos reais) destinados a suplementação das seguintes 
dotações abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para 
o corrente exercício, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0046.2003.0000 Manutenção do Departamento Jurídico 
Ficha 018: 3.3.90.30.00 Material de Consumo                     R$-      500,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 042: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$-    5.000,00 
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0181.2016.0000 Manutenção da Iluminação Pública 
Ficha 103: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$    22.000,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0161.2032.0000 FUNDEB 60% - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
Ficha 214: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$  100.000,00 
 
TOTAL GERAL ...........................................................................................   R$  127.500,00 
 

  Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta 
dos seguintes recursos: 
 
- excesso de arrecadação: ................................. (subtotal) ........................   R$   22.000,00 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
51, código receita 1721.22.70.00,Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo –  
FEP .................................................................................................................. R$   21.000,00 
 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
75, código receita 1722.22.30.00, Cota-Parte Royalties................................     R$      1.000,00 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 055/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 051/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras providências. 

            
 
                              Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 127.500,00 (cento e 
vinte e sete mil e quinhentos reais) destinados a suplementação das seguintes 
dotações abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para 
o corrente exercício, a saber: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0046.2003.0000 Manutenção do Departamento Jurídico 
Ficha 018: 3.3.90.30.00 Material de Consumo                     R$-      500,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 042: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$-    5.000,00 
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0181.2016.0000 Manutenção da Iluminação Pública 
Ficha 103: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$    22.000,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0161.2032.0000 FUNDEB 60% - Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
Ficha 214: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$  100.000,00 
 
TOTAL GERAL ...........................................................................................   R$  127.500,00 
 

  Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta 
dos seguintes recursos: 
 
- excesso de arrecadação: ................................. (subtotal) ........................   R$   22.000,00 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
51, código receita 1721.22.70.00,Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo –  
FEP .................................................................................................................. R$   21.000,00 
 
- excesso de arrecadação vinculado a efetiva arrecadação junto a ficha de receita número 
75, código receita 1722.22.30.00, Cota-Parte Royalties................................     R$      1.000,00 

 

 
 
- redução parcial das seguinte dotações orçamentárias: .. (subtotal)......  R$ 105.500,00 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0045.2056.0000 Manutenção dos Serviços de Propaganda  
Ficha 017: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$      5.000,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 041: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      R$        500,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 207: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL.............................................................................................   R$ 127.500,00 
   
   Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as 
Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade 
com o presente crédito. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
- redução parcial das seguinte dotações orçamentárias: .. (subtotal)......  R$ 105.500,00 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0045.2056.0000 Manutenção dos Serviços de Propaganda  
Ficha 017: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$      5.000,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 041: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      R$        500,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 207: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL.............................................................................................   R$ 127.500,00 
   
   Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as 
Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade 
com o presente crédito. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
- redução parcial das seguinte dotações orçamentárias: .. (subtotal)......  R$ 105.500,00 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01. Gabinete da Prefeita 
04.122.0045.2056.0000 Manutenção dos Serviços de Propaganda  
Ficha 017: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$      5.000,00 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 041: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física      R$        500,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0161.2033.0000 FUNDEB 60% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 207: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil      R$ 100.000,00 
 
TOTAL GERAL.............................................................................................   R$ 127.500,00 
   
   Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as 
Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade 
com o presente crédito. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 056/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
“Autoriza o município de Indiaporã a celebrar 
convênio com o município de Ouroeste, visando o 
acolhimento de menor em risco, e dá outras 
providências”. 

            
.           
 
                                Art. 1º Fica o Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
autorizado a firmar convênio com o Município de Ouroeste para acolhimento de 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação concreta de risco. 
 
   Parágrafo único - Para tanto fica autorizado a conceder 
mensalmente repasses no valor de até R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), 
reajustáveis anualmente por decreto, para administração da Casa Abrigo do 
Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, visando o atendimento integral do 
objeto do convênio mencionado no “caput” deste artigo. 
 
   Art. 2º O valor do repasse a que se refere o artigo anterior será 
aplicado exclusivamente no desenvolvimento e custeio das atividades objeto do 
convênio para o ideal funcionamento do abrigo que atenderá crianças e adolescente 
de ambos os sexos, com idade de 0 (zero) a 17 (anos) em situação de risco, 
impossibilitadas, temporariamente ou definitivamente de retornar à família natural ou 
de ser inserida em família  substituta. 
 
   Art. 3º O Termo de Convênio indicará o gestor do convênio 
responsável pela fiscalização da execução do convênio. 
 
   Art. 4º O convênio a que se refere esta Lei poderá ser aditivado 
para o seu aprimoramento. 
 
   Art. 5º Os recursos necessários para o custeio do convênio, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 056/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
“Autoriza o município de Indiaporã a celebrar 
convênio com o município de Ouroeste, visando o 
acolhimento de menor em risco, e dá outras 
providências”. 

            
.           
 
                                Art. 1º Fica o Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
autorizado a firmar convênio com o Município de Ouroeste para acolhimento de 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação concreta de risco. 
 
   Parágrafo único - Para tanto fica autorizado a conceder 
mensalmente repasses no valor de até R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), 
reajustáveis anualmente por decreto, para administração da Casa Abrigo do 
Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, visando o atendimento integral do 
objeto do convênio mencionado no “caput” deste artigo. 
 
   Art. 2º O valor do repasse a que se refere o artigo anterior será 
aplicado exclusivamente no desenvolvimento e custeio das atividades objeto do 
convênio para o ideal funcionamento do abrigo que atenderá crianças e adolescente 
de ambos os sexos, com idade de 0 (zero) a 17 (anos) em situação de risco, 
impossibilitadas, temporariamente ou definitivamente de retornar à família natural ou 
de ser inserida em família  substituta. 
 
   Art. 3º O Termo de Convênio indicará o gestor do convênio 
responsável pela fiscalização da execução do convênio. 
 
   Art. 4º O convênio a que se refere esta Lei poderá ser aditivado 
para o seu aprimoramento. 
 
   Art. 5º Os recursos necessários para o custeio do convênio, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 

 

 
 
   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 
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   Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 
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Presidente 2017/2018 
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   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 
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Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 057/2017 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 05/2017 DO EXECUTIVO APROVADO EM (2º) SEGUNDO 
TURNO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 03 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 004 de 04 de agosto 
de 2009, passando a Secretaria Municipal de 
Promoção Social a ser denominada Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências. 

            
.           
                               Art. 1º - O Artigo 16, § 3º, inciso VI, da Lei Complementar nº 
004/2009, passará a vigorar com a seguinte redação: 
   ‘“Art. 16.......................................................................... 
                   
   ....................................................................................... 
   § 3º.................................................................................. 
            
    ....................................................................................... 
   VI. Secretaria Municipal de Assistência Social” 
   Art. 2º O artigo 25 “caput” e parágrafos, da Lei Complementar 
004/2009, passarão a vigorar com as seguintes redações: 
   “Caput. A Secretaria Municipal de Assistência Social é o órgão 
encarregado de desenvolver as atividades relativas à assistência social, 
coordenando e executando programas assistenciais e de desenvolvimento 
comunitário. 
   §1º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
propor e atuar na formação e capacitação de recursos humanos, visando a melhoria 
da qualidade de ações e serviços prestados ao segmento; acompanhar, assessorar 
e fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao Município por entidades 
governamentais ou não governamentais, assegurando a sua destinação à 
assistência ao necessitado; estimular e propor, junto a órgãos públicos e privados, a 
criação de projetos sociais nas áreas de promoção e proteção social à pessoa com 
deficiência, visando a estimulação de suas potencialidades físicas, artísticas e 
intelectuais, entre outros; conhecer e deliberar sobre as questões e matérias de sua 

 

 
competência; promover a assistência social geral no Município de Indiaporã-SP., em 
conformidade com o planejamento anual a ser adotado e desenvolvido na área de 
assistência social e estabelecido no programa administrativo do Município; prestar 
assistência ao idoso desamparado ou não através de centros de convivências, à 
criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social; promover eventos 
que visem a valorização do ser humano; auxiliar a Administração Municipal na 
programação e desenvolvimento de eventos sócioculturais, recreativos e 
educacionais em benefício da população menos favorecida; promover e coordenar 
cursos de formação de grupos, incentivando a iniciação ao trabalho, à produção e 
as artes em todas as suas modalidades; apoiar as associações de classes e grupos 
de trabalhos comunitários no Município;  promover ações que visem dar continuidade 
aos objetivos e programas assistenciais, podendo, para tal fim, assinar convênios da 
administração direta ou indireta da União, do Estado, do próprio Município e outros 
organismos nacionais e internacionais, governamentais ou não governamentais;   
   § 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social compõe-se das 
seguintes unidades: 
  I – Departamento de Assistência Social; 
 
  a) – Setor de Assistência à Criança e ao Adolescente; 
  b) – Setor de Assistência ao Idoso;  
  c) – Setor de Programas da Assistência Social; 
  d) – Setor do Fundo Municipal de Assistência Social; 

 
  II – Divisão Municipal de Assistência Social; 
  III–Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
  IV – Conselho Municipal do Idoso”. 
   Art. 3º O inciso XI do Artigo 31 da Lei Complementar 004/2009, 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 31.................................................... 
   ................................................................. 
  XI. 01 (um) cargo de Secretário Municipal de Assistência Social da 
Secretaria Municipal de Assistência Social” 
   Art. 4º O artigo 42 da Lei Complementar nº 004/2009 passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 42 Compete ao Secretário Municipal de Assistência Social 
da Secretaria Municipal de Assistência Social: atenção à criança e ao adolescente, 
possibilitar apoio técnico e administrativo para a equipe de profissionais dos 
programas casa de acolhida e abrigos; bem como a  responsabilidade de elaborar e 
conduzir a política de abrigos para crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social; representar a Secretaria junto  aos órgãos públicos e 
privados, orientar e acompanhar projetos socioeducativos em meio aberto, 
programas sociais não governamentais e articular a rede de atendimento, visando a 
aprimorar o sistema de garantia dos direitos humanos da população carente; garantir 

 

 
o planejamento e o desenvolvimento das políticas públicas de assistência social, 
com vistas ao atendimento das necessidades básicas dos segmentos populacionais 
vulnerabilizados pela pobreza e pela exclusão social, buscando a inserção, 
prevenção, promoção e proteção do indivíduo; elaborar projetos e programas nas 
áreas abrangidas pela assistência social; coordenar e supervisionar grupos de 
trabalho específicos; fornecer subsídios à formulação do plano municipal de 
assistência social e integrar as propostas elaboradas pelos grupos específicos, entre 
outras atribuições”. 
   Art. 5º As despesas decorrentes para execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, se existir, ou abertura 
de crédito especial se necessário for. 
   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Plenário José Batista Maldonado, 03 de Agosto de 2017. 
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 057/2017 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 05/2017 DO EXECUTIVO APROVADO EM (2º) SEGUNDO 
TURNO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 03 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 004 de 04 de agosto 
de 2009, passando a Secretaria Municipal de 
Promoção Social a ser denominada Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências. 

            
.           
                               Art. 1º - O Artigo 16, § 3º, inciso VI, da Lei Complementar nº 
004/2009, passará a vigorar com a seguinte redação: 
   ‘“Art. 16.......................................................................... 
                   
   ....................................................................................... 
   § 3º.................................................................................. 
            
    ....................................................................................... 
   VI. Secretaria Municipal de Assistência Social” 
   Art. 2º O artigo 25 “caput” e parágrafos, da Lei Complementar 
004/2009, passarão a vigorar com as seguintes redações: 
   “Caput. A Secretaria Municipal de Assistência Social é o órgão 
encarregado de desenvolver as atividades relativas à assistência social, 
coordenando e executando programas assistenciais e de desenvolvimento 
comunitário. 
   §1º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
propor e atuar na formação e capacitação de recursos humanos, visando a melhoria 
da qualidade de ações e serviços prestados ao segmento; acompanhar, assessorar 
e fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao Município por entidades 
governamentais ou não governamentais, assegurando a sua destinação à 
assistência ao necessitado; estimular e propor, junto a órgãos públicos e privados, a 
criação de projetos sociais nas áreas de promoção e proteção social à pessoa com 
deficiência, visando a estimulação de suas potencialidades físicas, artísticas e 
intelectuais, entre outros; conhecer e deliberar sobre as questões e matérias de sua 
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Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2.017

PROCESSO Nº 068/2.017
REFERÊNCIA:- “REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSO-

NOGRAFIA, EMISSÃO DE LAUDOS DE RAIO X E RESPONSABI-
LIDADE TÉCNICA DE RAIO X TUDO CONFORME (ANEXO I).”

Processada a sessão do PREGÃO dentro das normas da legislação em 
vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances e negociação direta 
com o fornecedor, ADJUDICO o objeto licitado à seguinte empresa:  
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE FERNANDÓPO-
LIS LTDA – EPP.

Encaminhem-se os presentes autos para a Sra. Prefeita para a Homo-
logação deste procedimento

Ouroeste, 09 de Agosto de 2.017.
FABRICIO CESAR DE OLIVEIRA

Pregoeiro
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2.017

PROCESSO Nº 068/2.017
REFERÊNCIA:- “REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSO-

NOGRAFIA, EMISSÃO DE LAUDOS DE RAIO X E RESPONSABI-
LIDADE TÉCNICA DE RAIO X TUDO CONFORME (ANEXO I).”

D E S P A C H O: Processada a presente Licitação na Modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as 
devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como após análise 
da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento 
para que dele provenham seus legais efeitos às empresas: CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE FERNANDÓPOLIS LTDA – EPP.

Encaminhe-se cópia destes autos ao Departamento de Contabilidade 
para o devido processamento contábil

Ouroeste, aos  09 de Agosto de 2.017.
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 132/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP.
CONTRATADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

DE FERNANDÓPOLIS LTDA – EPP.
CONTRATO: Menor preço
OBJETO: “REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRA-

FIA, EMISSÃO DE LAUDOS DE RAIO X E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE RAIO X TUDO CONFORME (ANEXO I).”

VALOR: R$-44.544,00 (Quarenta e Quatro Mil Quinhentos e quarenta 
e quatro Reais)

ASSINATURA: 09 de Agosto de 2.017
VIGÊNCIA: Doze Meses.
MODALIDADE: Pregão Presencial 048/2017.
PROPONENTE: 01 (Um).

Ouroeste, 09 de Agosto de 2.017.
LÍVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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DESPACHO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Referência:    Processo nº 063/2017 – Tomada de Preço Nº 004/2017.
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE POSTE DE TRANSFORMAÇÃO DE 150 
KVA PARA LIGAÇÃO DO PADRÃO DE ENTRADA C6 NA EMEF. 
FIRMINO GARCIA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO.

A Prefeita Municipal de Ouroeste, Estado de São Paulo, LÍVIA LU-
ANA COSTA OLIVEIRA, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como:

Considerando falhas encontradas no Termo Descritivo do presente 
certame.

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, 
com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos 
termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

DECIDE.
Tendo como norte o Princípio da Legalidade, o interesse da Admi-

nistração e a conveniência administrativa, SUSPENDER o certame 
licitatório objeto da Tomada de Preço Nº004/2017, corrigindo-se as 
falhas apontadas no Termo de Referência e designando-se nova data 
para a realização da sessão.

Publique-se.
Ouroeste, 10 de Agosto de 2017.

LÍVIA LUANA COSTA OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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O ZEBRÃO
CONCURSO 762

Por Lívio Vono

Em razão das zebras que 
aconteceram no concurso 

da Loteca do último final de se-
mana não tivemos novamente ganhadores com 14 pontos. Ficou 
um acumulado de R$ 329.175,98. Com 13 pontos tivemos apenas um 
ganhador e ele levou para casa R$ 70.537,72 o que não deixa de ser 
um bom prêmio. O concurso desta semana terá seis jogos no sába-
do. Os demais no domingo. Vamos às dicas do Zebrão e boa sorte. 

01 - Vitória X Avaí - Depois de vencer o Flamengo, na Ilha do Uru-
bu, por dois a um, o Vitória está animado para sair da zona da de-
gola e tem tudo para vencer mais uma. O Avaí poderá endurecer 
o jogo, mas não deve passar disso. Dica: Coluna um. 

02 - Atlético MG X Flamengo - O Galo vai de mal a pior no Brasi-
leirão e jogou no meio de semana pela Libertadores. Jogando fo-
ra de casa o Atlético conseguiu a maioria dos pontos. O Flamengo 
demitiu Zé Ricardo e está de ânimo novo. Tem time para vencer 
este jogo. Dica: Coluna dois. 

03 - Internacional X Londrina - O “Gordiola”, como é chamado o 
treinador do Inter, está dando jeito no Colorado que trouxe Lean-
dro Damião e Camilo, este do Bota Carioca e melhorou muito nos 
últimos jogos. Pega um Londrina que tem se dado melhor jogan-
do fora de casa. Inter é o favorito. Dica: Coluna um. 

04 - Ceará X CRB AL - O Ceará demorou para entrar no G-4 da 
Segundona brasileira, mas entrou e está forte. Jogando no Presi-
dente Vargas tem vencido a maioria de seus jogos. Enquanto is-
so, seu adversário quando sai das Alagoas não tem rendido bem 
e tem perdido as maioria dos jogos. Por isso o Vovô deve ser con-
siderado favorito. Dica: Coluna um. 

05 - CSA AL X Remo PA - Jogo muito difícil para o apostador. Os 
alagoanos ocupam a liderança do Grupo A da Série C do Brasileiro 
com 24 pontos ganhos. O Remo é o quarto colocado com 18. Se pu-
der gaste um duplo aqui para se segurar no ponto. Dica: Coluna um. 

06 - Botafogo SP X São Bento SP - As duas equipes fazem cam-
panhas iguais. O Bota de Ribeirão Preto é líder da terceirona bra-
sileira com 21 pontos ganhos; o Bentão de Sorocaba é o segundo 
colocado com 20 no Grupo B. Aqui o equilíbrio é enorme. Gaste 
seu triplo aqui. Dica: Triplo.

07 - Fortaleza X Cuiabá - O tricolor cearense é o vice líder do 
Grupo A da terceirona brasileira com 22 pontos ganhos. Os ma-
to-grossenses estão na sexta posição com 15 e fora do Z-4. Nem 
por isso o Fortaleza é favorito, sabe por que? Dos 13 jogos dispu-
tados o Cuiabá venceu dois, empatou sete e perdeu apenas três. 
Dica: Coluna do meio. 

08 - São Paulo X Cruzeiro - Na zona do rebaixamento com 19 
pontos ganhos em 19 jogos o São Paulo precisa dar uma respos-
ta e para isso tem que vencer a Raposa de qualquer jeito. O Cru-
zeiro, fora de casa, não vai bem. Dica: Coluna um. 

09 - Botafogo RJ X Grêmio - O Bota viu que não tem mais jeito no 
Brasileirão e está focado em outras competições que ainda dispu-
ta. Já os grevistas não querem perder de vista o Coringão e tem 
tudo para sair do Nilton Santos com mais uma vitória fora de ca-
sa. Dica: Coluna dois. 

10 - Vasco X Palmeiras - Não que o Verdão seja a sétima maravi-
lha do mundo, está devendo bastante no Brasileirão, mas sair de 
São Januário sem ter vencido o fraco Vasco não vai pegar bem pa-
ra quem foi campeão no ano passado. O Palmeiras precisa muito 
da vitória. Dica: Coluna dois. 

11 - Paraná X ABC - Era para o Paraná ter terminado o primeiro 
turno entre os quatro primeiros da segundona brasileira, mas is-
so não aconteceu. Agora com o returno e melhor aproveitamento 
em casa o time paranista deverá fazer melhor campanha. O ABC 
do Rio Grande do Norte já comprou a passagem de volta à Série 
C de 2018. Dica: Coluna um. 

12 - Atlético PR X Bahia - Sem Eduardo Baptista e com outro téc-
nico competente o Furacão está voltando as suas origens e voltou 
a vencer fora e em casa e volta a brigar por vaga na Libertado-
res do próximo ano. Mesmo tendo melhorado o Bahia tem apenas 
30% de aproveitamento fora de casa. Dica: Coluna um. 

13 - Sport X Ponte Preta - Depois de fechar o primeiro turno do 
Brasileiro perdendo por três a um para o líder Corinthians no Ita-
querão, o Sport tem a obrigação de vencer a Ponte em casa onde 
tem 60% de aproveitamento e continuar na zona de classificação 
para a Libertadores. A Ponte, fora de Campinas, tem só 20% de 
aproveitamento. Dica: Coluna um. 

14 - Atlético GO X Coritiba - Por mais que tente o Atlético está 
condenado ao descenso este ano. Nos 19 jogos realizados somou 
apenas 12 pontos com três vitórias, três empates e 13 derrotas. O 
Coxa vem de vitórias contra o São Paulo no Morumbi e Chapeco-
ense em casa. Está na nona posição do Brasileirão com 25 pon-
tos e com Marcelo de Oliveira de treinador volta a pensar em Li-
berta no próximo ano. Dica: Coluna dois. 

OBS - O concurso desta semana, com o acumulados da sema-
na passada, deverá pagar aos acertadores que chegarem aos 14 
pontos uma bolada de R$ 700.000,00. Boa sorte!

esportes

A prática de ativida-
de física propor-
ciona inúmeras 
vantagens ao ser 

humano. Ela retarda o enve-
lhecimento, previne doenças 
crônicas, promove a autoes-
tima, entre outros benefícios.

“O esporte não leva em 
conta etnia, religião, ideolo-
gia. O importante é a capa-
cidade do homem superar 
seus próprios limites, tor-
nando a vida um precioso 
significado.” A frase de Sid-
ney, “poeta dos sonhos”, faz 
todo sentido na vida da jo-
vem fernandopolense Vivia-
ne Souza.

Hoje com 31 anos, Vivia-
ne, que começou a praticar 
vôlei em campeonatos es-
colares aos 15, e atualmente 
joga no time de Fernandópo-
lis, passou recentemente por 
um episódio que lhe causou 
muitos transtornos. “Quan-
do descia alguns degraus em 
uma farmácia, bati com a pa-
tela (osso situado na parte 
anterior do joelho) em uma 
prateleira de ferro, no mes-
mo dia inchou muito e sen-
tia muita dor, fui ao médico 
e ele me recomendou a fisio-
terapia”, disse a atleta.

A jogadora contou ainda 
que o que mais lhe angustia-
va era o fato de saber que o 
acontecido poderia prejudicar 
e muito o time. “Isso aconte-
ceu três semanas antes dos jo-
gos regionais, o campeonato 
mais importante da região.”

Mesmo depois da consul-
ta médica e de tomar medi-
camentos apropriados, a jo-
vem atleta relatou que ainda 

treinava, porém sentia mui-
tas dores. Foi então que, atra-
vés do técnico do time Fábio 
Cavariani, Viviane chegou até 
às Clínicas Integradas da Fun-
dação Educacional de Fernan-
dópolis. “Comecei as sessões 
de fisioterapia na FEF com a 
fisioterapeuta Fernanda Vis-
cardi, todos os dias com 1h30 
de duração. Com uma sema-
na de tratamento, massagean-
do meus joelhos com um apa-
relho que ajudava a eliminar 
a inflamação, fazendo forta-
lecimento por meio dos ‘pesi-
nhos’ e elásticos nas minhas 
pernas, fui notando melhora 
e mais segurança ao andar”, 
lembrou Viviane.

De acordo com Fernanda, 
o tratamento depende muito 
do próprio paciente, pois os 
procedimentos vão além dos 
aparelhos de fortalecimen-
to. É preciso realizar as ati-
vidades em casa conforme o 
profissional orienta e segun-
do ela, a esportista foi muito 
disciplinada quanto à isso. 
“Durante o processo de re-
cuperação, a Viviane se dedi-
cou ao máximo, mesmo can-
sada ela não parava, queria 
continuar e dar o seu melhor 
nos exercícios, ela realmente 
estava disposta a se recupe-
rar”, disse a fisioterapeuta.

“Na segunda e última se-
mana de tratamento antes 
do campeonato a Fernanda 
me passou o exercício ‘jump’ 
no final de cada sessão, e já 
nos últimos dias não sentia 
mais dor. Enquanto fazia o 
tratamento eu ia aos treinos, 
mas sem saltar, como reco-
mendado por ela, fazia o mí-
nimo para não atrapalhar o 

processo fisioterapêutico”, 
recordou Viviane.

Cavariani lembra: “a Vivia-
ne estava praticamente fora 
dos jogos este ano devido a 
contusão, mas com o proce-
dimento feito na FEF, toda a 
equipe das Clínicas nos en-
tregou-a 100% para disputar 
os jogos.”

Hoje com a lesão já recu-
perada, a atleta disse estar 
se sentindo muito bem, “co-
mecei os jogos totalmente 
preparada, sem dor, e ainda 
continuo sem, sinto minhas 
pernas fortalecidas mesmo 
depois de quase um mês da 
finalização do tratamento”, 
disse a atleta mais aliviada.

Viviane não só se recupe-
rou da lesão, como também, 
juntamente com o time de vô-
lei fernandopolense, venceu 
o Campeonato Regional. De 
acordo com a jovem, a ajuda 
de Fernanda foi fundamental 
em sua recuperação: “no co-
meço achei que não iria con-
seguir jogar, me sentia frus-
trada, mas correu tudo bem”.

A fisioterapeuta com um 
sorriso no rosto deixa um re-
cado para a atleta: “eu de-
sejo a Viviane todo sucesso, 
agradeço à ela pela compre-
ensão e toda liberdade que 
me deu para orientá-la. En-
fim, obrigada pela confiança 
e parabéns pela conquista”.

Fábio orgulhoso com a re-
cuperação da jogadora disse: 
“ela é uma referência dentro 
da equipe, até por ter passa-
gens em times fora do Brasil, 
sou muito grato a ela, ao ti-
me de Fernandópolis e a to-
da a família FEF”, finalizou 
o técnico.

  SUPERAÇÃO

Atleta fernandopolense 
recupera-se de lesão e vence
campeonato regional
Após tratamento nas Clínicas Integradas da FEF, Viviane 
Souza ajudou a equipe de Vôlei a trazer o ouro para o município  

Viviane ao lado das jogadoras de vôlei, e de Fábio, técnico do time de Fernandópolis 

A jogadora Viviane e a fisioterapeuta Fernanda durante o
processo de recuperação nas Clínicas Integradas da FEF
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 CRISTINA AYDAR ARANTES, vereadora, abaixo assinado, 

vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno 
desta Casa, solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo 
Municipal encaminhando a seguinte indicação: 
 

INDICAÇÃO Nº 086/2017 
SOLICITA DA SENHORA CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
PROVIDENCIE A INSTALAÇÃO DE UM QUEBRA MOLAS PRÓXIMO AO ARECI 
CLUBE. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                            Esta indicação se faz necessária uma vez que carros passam 
livremente, sem nenhum obstáculo, pelo local onde transitam muitos atletas, 
mães com crianças e há o preparo de condutores em aulas de autoescola, 
podendo  causar graves acidentes. 
 

INDICAÇÃO Nº 087/2017 
SOLICITA DA SENHORA CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
PROVIDENCIE A MANUTENÇÃO E REPARO NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
QUERUBINO DE PAULA.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
                             Esta indicação se faz necessária uma vez que não há tela de 
vedação que barre as bolas no fundo do gol, o que permite que as mesmas 
passem para a casa do fundo, deteriorando telhas, janelas e automóveis. Os 
fundos do Estádio está abarrotado de entulhos e o mato tomando conta, os 
muros quebrados a ponto de circular gado pelo interior do Estádio, passando 
inclusive de uma propriedade para outra e danificando plantação. 
 

INDICAÇÃO Nº 088/2017 
SOLICITA DA SENHORA CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
PROVIDENCIE A PODA DAS ARVORES QUE ESTÃO NAS ÁREAS VERDE DAS 
QUADRAS 10, 11 E 12.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
                             Esta indicação se faz necessária uma vez que nos referidos 
locais há grande quantidade de árvores ultrapassando quatro metros de altura e 
não são podadas pelos moradores próximos. Há um acumulo de folhas no chão 

 

 

 
 

 
                           LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA, vereadora, abaixo 
assinado, vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno 
desta Casa, solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal 
encaminhando a seguinte indicação: 

 

INDICAÇÃO Nº 089/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA JACINTA INOCÊNCIO. 
 
INDICAÇÃO Nº 090/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA CEZINA MARIA DE JESUS. 

 
INDICAÇÃO Nº 091/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA JOÃO SANTOS DA SILVA. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima apresentada visa tornar os passeios públicos da 
referida rua 100% (cem por cento) transitáveis em toda a sua extensão. Por se tratar de 
uma rua que há poucos metros de calçadas a serem feitos, o poder público municipal 
poderá com tal atitude diminuir o risco de acidentes com pedestres, que deixam de 
andar pelas calçadas e transitam no meio da rua. 
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de agosto de 2017. 

 
 

LUIZA CANDIDA DE SOUZA SANTANA 
- vereadora PTB - 

 
 

Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017. 
 
 

 

 

 
 

 
                           ELEN CHRISTINA DA SILVA, vereadora, abaixo assinado, vem 
através desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, 
solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando 
a seguinte indicação: 
 

INDICAÇÃO Nº 094/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

PROMOVER UM SHOW GOSPEL NO DIA DO EVANGÉLICO. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender as inúmeras solicitações que tenho 
recebido de pessoas de diversas denominações residentes em Indiaporã e que alegam 
não serem contempladas com este tipo de show, pois os que ocorrem em nossas 
festas são em sua maioria de outro gênero musical e a comunidade evangélica local é 
bastante grande.  
 

INDICAÇÃO Nº 095/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

REESTRUTURAR A QUADRA DE VÔLEI DE AREIA DA ÁREA DE LAZER 
ALFREDO COELHO, EFETUANDO A TROCA DA AREIA, INSTALAÇÃO DE 
QUATRO (04) POSTES DE LUZ, CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADOS E 
ARQUIBANCADAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Considerando que o voleibol é um esporte que sempre trouxe  
medalhas para o município e com isto o nome de Indiaporã tem sido divulgado 
nacionalmente, se faz necessária tal indicação para atender as inúmeras solicitações 
dos esportistas de nossa cidade que frequentam a quadra de vôlei de areia 
mencionada, apesar da mesma estar desprovida de condições satisfatória para a 
prática esportiva.  
 

INDICAÇÃO Nº 096/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR A INSTALAÇÃO DE POSTES DE ILUMINAÇÃO NA RUA VALDEMAR 
LUIZ DE FREITAS APÓS A RESIDÊNCIA DA SENHORA OROZIMBA QUEIROZ. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            Após conversa com moradores da referida Rua e visita ao local foi 
constatado que há a necessidade de ser ampliado a iluminação pública até o final do 
logradouro. A ausência de iluminação causa insegurança aos pedestres e moradores 
no período noturno, portanto torna-se necessária a intervenção do poder executivo.  
  

 

 
 

                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de agosto de 2017. 

 
 

ELEN CHRISTINA DA SILVA 
- vereadora PSDB - 

 
Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
                           ALAERTE FÉLIX DA SILVA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação: 

 
INDICAÇÃO Nº 092/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA LOCALIZADO NA ÁREA DE 
LAZER ALFREDO COELHO 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender a reivindicações de munícipes que já 
utilizaram o referido campo de areia e que no presente momento encontra-se 
necessitando de uma atenção especial por parte do poder executivo para possa 
novamente servir de opção de esporte e lazer.  
 

INDICAÇÃO Nº 093/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

ADQUIRIR UMA TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS PARA SER INSTALADA 
NOVAMENTE NA SALA DE ESPERA DA U.B.S. PREFEITO JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA TORNANDO O AMBIENTE MAIS HUMANIZADO. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender as inúmeras solicitações que tenho 
recebido de pacientes e acompanhantes que utilizam a Unidade Básica de Saúde local, 
pois havia uma televisão na referida sala de espera e a mesma proporcionava um 
ambiente mais humanizado.  
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de agosto de 2017. 

 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA 
- vereador PSB - 

 
Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017. 

 

 

 
 

e por ser área de uso comum, nesta época do ano, ocorre dos vizinhos atearem 
fogo, bem como na época das chuvas as folhas são transportadas para dentro 
dos bueiros ocasionando acumulo de água e a proliferação de mosquitos.  
 
                             Considerando que o município possui servidor que passou por 
treinamento para efetuar a poda de árvores e que o cuidar da área verde é de 
responsabilidade do poder público, sendo assim. pleiteamos tais providências. 
 
          Certa de que esta minha Indicação obterá total atenção por 
parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações.  

 
Plenário José Batista Maldonado, 01 de agosto de 2017. 

 
 

CRISTINA AYDAR ARANTES 
- vereadora PMDB – 

 
 

Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da Câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017.. 
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               DONIZETH PAULINO DE MENEZES, vereador, abaixo assinado, 
vem através desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta 
Casa, solicitar que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal 
encaminhando a seguinte indicação: 
 

INDICAÇÃO Nº 080/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

BUSCAR RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAL OU ESTADUAL 
OBJETIVANDO A REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO LEONEL FILHO, 
PREFERENCIALMENTE PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENOS EVENTOS E OPÇÃO 
DE LAZER. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  Considerando que a referida praça poderá servir de opção de lazer aos 
munícipes e que atualmente os mesmos são impedidos de frequentá-la pelas 
condições precárias em que se encontra é que julgamos oportuna tal indicação. 
 

INDICAÇÃO Nº 081/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

EFETUAR SERVIÇOS DE JARDINAGEM COM PLANTIO DE FLORES E ÁRVORES 
ORNAMENTAIS NA PRAÇA OSWALDO MACEDO GARCIA LOCALIZADA NA 
COHAB NOSSA SENHORA APARECIDA.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

  A presente indicação é com o objetivo de atender ao que se pede a 
população moradora do referido Conjunto Habitacional, pois a denominada praça 
possui ampla área verde que podem ser feita as melhorias solicitadas tornando o local 
bonito e agradável. 
 

INDICAÇÃO Nº 082/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

COLOCAÇÃO DE BANCOS E EFETUAR SERVIÇOS DE JARDINAGEM COM 
PLANTIO DE FLORES E ÁRVORES ORNAMENTAIS NA PRAÇA ANTONIO 
PEREIRA TELES LOCALIZADA NA COHAB SETUSO SAKATA.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

  A presente indicação é com o objetivo de atender ao que se pede a 
população moradora do referido Conjunto Habitacional, pois a denominada praça 
possui ampla área verde que podem ser feita as melhorias solicitadas tornando o local 
bonito e agradável. 
  

 

 
 

  Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por 
parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 
 

        Plenário José Batista Maldonado, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES 

- vereador PSB - 
 

Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara.  
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

 

 

 
 

 
                           ALAERTE FÉLIX DA SILVA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação: 

 
INDICAÇÃO Nº 092/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA LOCALIZADO NA ÁREA DE 
LAZER ALFREDO COELHO 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender a reivindicações de munícipes que já 
utilizaram o referido campo de areia e que no presente momento encontra-se 
necessitando de uma atenção especial por parte do poder executivo para possa 
novamente servir de opção de esporte e lazer.  
 

INDICAÇÃO Nº 093/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

ADQUIRIR UMA TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS PARA SER INSTALADA 
NOVAMENTE NA SALA DE ESPERA DA U.B.S. PREFEITO JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA TORNANDO O AMBIENTE MAIS HUMANIZADO. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender as inúmeras solicitações que tenho 
recebido de pacientes e acompanhantes que utilizam a Unidade Básica de Saúde local, 
pois havia uma televisão na referida sala de espera e a mesma proporcionava um 
ambiente mais humanizado.  
 
                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de agosto de 2017. 

 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA 
- vereador PSB - 

 
Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017. 

 

 

 
 

  Certo de que esta minha indicação será merecedora de total atenção por 
parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito para 
reiterar protestos de estima e considerações. 
 

        Plenário José Batista Maldonado, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
DONIZETH PAULINO DE MENEZES 

- vereador PSB - 
 

Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara.  
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017.

DECRETO Nº 1.704/2017
(Convoca a 1ª Conferência Municipal de Educação de Ouroeste, cons-

titui a Comissão Organizadora da referida Conferência e dá providências 
correlatas).

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroeste, 
Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Educação 

de Ouroeste, a realizar-se no dia 1º de setembro de 2017, no município  
de Ouroeste, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema 
“Ouroeste: uma educação para todos”.

Eixos :
I- Gestão democrática: participação popular e controle social;
II- Democratização da Educação: acesso, permanência e gestão;
III- Educação e diversidade: democratização, direitos humanos, 

justiça social e inclusão;

remuneração e condições de trabalho e saúde;
V- Políticas educacionais: qualidade e  avaliação .
Artigo 2º - A 1ª Conferência Municipal de Educação de Ouroeste será 

presidida pelo Gestor Municipal de Educação que poderá designar um 
Coordenador.

Artigo 3º - O regimento interno da 1ª Conferência Municipal de Edu-
cação de Ouroeste será apreciado pelo conselho Municipal de Educação 
e aprovado pelo pleno da referida conferência.

-
cipal, sendo: 25% trabalhadores da Educação, 25% gestor/professores, 
50% de pais e corpo discente.

Artigo 5º - A comissão Organizadora se responsabilizará por todas as 
atividades de execução da Conferência .

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste, 09 de agosto de 2.017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal 

costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 064/2017 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-
teressados a realização do Pregão Presencial nº 053/2017, objeto do 
Processo nº 064/2017.

Tipo: menor preço unitário por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE ECOTURÍSTICO 
DE VALENTIM GENTIL. Entrega e abertura dos Envelopes: 24 de 
agosto de 2017 às 09h30min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-
lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos 
pelo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim 
Gentil, de segunda a sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h 
às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 10 de agosto de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 058/2017 AO PROJETO DE LEI Nº 053/2017 
DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03 DE AGOSTO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
 
 
Autoriza a celebração de convênio de cooperação 
e dá outras providências. 

                    

                              Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio de Cooperação com a UNIÃO, por intermédio do Juízo Eleitoral 
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água, luz, telefone e materiais de limpeza, para a instalação e manutenção do 
Cartório Eleitoral da 302ª Zona”. 

   Art. 2º O Município fica responsável em enviar no primeiro dia 
útil de cada mês, a quantia de um salário mínimo, a partir do mês de janeiro de 2018, 
para os devidos pagamentos. 

   Art. 3º As despesas decorrentes de execução da presente Lei 
onerarão dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.  

   Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
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   Art. 5º Fica revogada a Lei nº 136, de 17 de junho de 2005 a 
partir de 31 de dezembro de 2017 e todas as disposições em contrário.                              

Plenário José Batista Maldonado, 03 de Agosto de 2017. 

 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA 
Presidente 2017/2018 

 
 
 
 
 

ALAERTE FÉLIX DA SILVA           DONIZETH PAULINO DE MENEZES 
           1º Secretário                                    2º Secretário 
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 Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
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                           Certo de que esta minha Indicação será merecedora de total atenção 
por parte da Senhora Prefeita Municipal, antecipo meus agradecimentos e aproveito 
para reiterar protestos de estima e considerações. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 02 de agosto de 2017. 

 
 

ELEN CHRISTINA DA SILVA 
- vereadora PSDB - 

 
Lido em plenário na 11ª sessão ordinária, realizada dia 02/08/2017. 
Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar a possibilidade de atendimento, 
através de cópia, mantendo-se o original na secretaria da câmara. 
Encaminhado através do ofício Nº 034/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
                           ALAERTE FÉLIX DA SILVA, vereador, abaixo assinado, vem através 
desta, em conformidade com o artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar 
que seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhando a 
seguinte indicação: 

 
INDICAÇÃO Nº 092/2017 

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 
 

REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE AREIA LOCALIZADO NA ÁREA DE 
LAZER ALFREDO COELHO 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender a reivindicações de munícipes que já 
utilizaram o referido campo de areia e que no presente momento encontra-se 
necessitando de uma atenção especial por parte do poder executivo para possa 
novamente servir de opção de esporte e lazer.  
 

INDICAÇÃO Nº 093/2017 
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal 

 

ADQUIRIR UMA TELEVISÃO DE 40 POLEGADAS PARA SER INSTALADA 
NOVAMENTE NA SALA DE ESPERA DA U.B.S. PREFEITO JOSÉ OLIVEIRA DE 
SOUZA TORNANDO O AMBIENTE MAIS HUMANIZADO. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

                            A indicação acima visa atender as inúmeras solicitações que tenho 
recebido de pacientes e acompanhantes que utilizam a Unidade Básica de Saúde local, 
pois havia uma televisão na referida sala de espera e a mesma proporcionava um 
ambiente mais humanizado.  
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publicações

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 087/2017
PROCESSO Nº 186/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 24 de agosto de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS QUE SERÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER AOS 
PACIENTES CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE, FAR-
MÁCIA MUNICIPAL E UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO), MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA, COM 

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 087/2017, iniciando-se 
às 08:30 hs. do dia 24 de agosto de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

-
teressar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de Segunda-
-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço 

fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 10 de agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

DECRETO Nº 7.846 – DE 10 DE AGOSTO DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

D E C R E T A:
Artigo 1.º - O valor da Unidade de Referência do Município - URM, 

-

(INPC – Julho/2017), em conformidade com o disposto no Parágrafo 1º 
do supracitado dispositivo legal.

Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 10 de agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis

lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 450/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 173/2017. 
Contratado: EM FOCO CURSOS E SERVIÇOS LTDA - ME

ODONTOLÓGICO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADE ODON-
TOLÓGICA (CEO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE “. 
Mod. Pregão Nº. 078/2017. 

Fernandópolis-SP, 10 de agosto de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 175/2017, Convite nº 

020/2017, para a contratação de empresa especializada  para a realização 
dos serviços de consultoria para o Sistema de Transporte Coletivo do 
Município de Fernandópolis/Sp,  ADJUDICO o objeto do CONVITE 
Nº 020/2017, em favor da empresa:“CEGEPLAN CONSULTORIA 

Fernandópolis-SP., 10 de agosto de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Campanha da Semana da Família, a serem promovidas pelo Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral às Famílias – PAIF, de 21 à 26 de agosto 

empresa: RODRIGO BASTOS - 58652078653,  com base no artigo 25, 

acordo com o parecer da assessoria jurídica do município, e tendo em 

Fernandópolis-SP., 10 de agosto de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 061/2017

PROCESSO Nº 140/2017

procedimento licitatório.
Fernandópolis, 10 de agosto de 2017.

CARLOS ALBERTO BUOSI
Gerente de Consultoria e Assessoramento

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 447/2017

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Promarke Associados Propaganda & Marketing 

Ltda - EPP

OBJETO: Contratação de agência de publicidade para a prestação 
de serviços publicitários, na elaboração de projetos e campanhas para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS. MODALIDADE: 
Concorrência nº 003/2017

Fernandópolis, 10 de agosto de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”

da Semana da Família, a serem promovidas pelo Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral às Famílias – PAIF, de 21 à 26 de agosto de 2017,   
em favor da empresa: RODRIGO BASTOS - 58652078653.

Fernandópolis-SP, 10  de agosto de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 450/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 173/2017. 
Contratado: EM FOCO CURSOS E SERVIÇOS LTDA - ME

ODONTOLÓGICO PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADE ODON-
TOLÓGICA (CEO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE “. 
Mod. Pregão Nº. 078/2017. 

Fernandópolis-SP, 10 de agosto de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 086/2017
PROCESSO Nº185/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 23 de agosto de 2017.
HORÁRIO: 08:30Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por ITEM.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS (SACO PLÁSTICO TRANPARENTE) PARA USO NO 

Pregão 086/2017.
LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 

Municipal nº 5.015/2005.
DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-

MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOS-
TA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão 
recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernan-
dópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Processamento 
do Pregão nº 086/2017, iniciando-se às 08:30hs. Do dia 23 de 
agosto de 2017. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-Feira à 
Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no endereço acima in-

e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.fernandopolis.
sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 10 de agosto de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 077/2017. Após abertura 

-

09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 foram fracassados, objeto deste Pregão.
Fernandópolis-SP, 10 de agosto de 2017.

CARLOS ALBERTO BUOSI
Pregoeiro

Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DERI-
VADOS E SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, 
PARA USO NA FROTA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER 
DE 12 (DOZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela 
Comissão Municipal de PREGÃO, nomeada pela Portaria n.º 17.238, 13 
de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 172/17, em favor da empresa: 

01, 02, 03 e 11, os itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17 
e 18 foram fracassados, objeto deste Pregão. 

Fernandópolis-SP, 10 de agosto de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99644-6957.

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento de infraestrutura na 

central da operadora, alguns telefones fixos da localidade de Palestina tiveram seu 

funcionamento prejudicado no dia 04/08/2017 da 13h24 às 18h18. Após o retorno da 

energia elétrica no local o equipamento danificado foi recuperado.

Comunicado

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo,  relativo ao Processo nº 188/2.017,  Inexigibilida-

da Família, a serem promovidas pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias – PAIF, de 21 à 26 de agosto de 2017,   ADJUDICO 

Fernandópolis-SP., 10  de agosto de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 11 de Agosto de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.107.

Apoio:
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  PRIMEIRAS PALESTRAS NO ANO

Conscientizar crian-
ças e adolescen-
tes sobre a impor-
tância do Serviço 

de Atendimento Móvel de 
Urgência - 192 é a principal 
proposta do programa “SA-
MU nas Escolas”, reativado 
em Fernandópolis no início 
deste mês de agosto.   

Nesta nova etapa, o proje-
to é destinado em especial 
para adolescentes da rede 
pública estadual, que serão 
orientados sobre o funciona-
mento do SAMU, bem como 
os meios de acionar correta-
mente os serviços da unida-
de, noções de primeiros so-
corros e os danos causados 
pelos trotes telefônicos, ação 
que sobrecarrega o número 
de ligações e ocasiona o des-
locamento de equipes para 
atendimento de ocorrências 
falsas, o que prejudica o tra-
balho dos profissionais so-
corristas.

Na primeira semana de 
orientações, muitos alunos 
tiraram suas dúvidas e de-
monstraram interesse pelos 
temas abordados. “O pro-
jeto ‘SAMU nas Escolas’ 
é uma ferramenta funda-
mental para reduzir os tro-
tes. Nossa principal propos-
ta é difundir as informações 
com os alunos para que se 
tornem multiplicadores 
dessas ideias entre os co-
legas”, comentou a coorde-
nadora do SAMU, Rosimei-
re Hernandes.

SAMU EM AÇÃO
Além do atendimento de 

urgência e emergência, o SA-
MU Fernandópolis desenvol-
ve um projeto de conscien-
tização e orientação com a 
população. Recentemente, 
a base descentralizada de 
Ouroeste realizou um progra-
ma levando o treinamento às 
Unidades Básicas de Saúde e 
Pronto Socorro. A ação se es-
tendeu também para os mu-
nicípios de Guarani d’Oeste 
e Indiaporã.

A equipe SAMU também 
esteve presente na Elektro, 
participando com um simu-
lado da Sipat (Semana Inter-
na de Prevenção de Aciden-
tes do Trabalho); na ETEC, 
em uma visita técnica com 

os alunos que aprenderam 
noções de primeiros socor-
ros, com uso de ambulân-
cias e no CEADS, realizando 
orientações práticas e teóri-
cas às adolescentes estagiá-
rias sobre Ovace e Crise Con-
vulsiva.

Já nos municípios de Po-
pulina, Estrela d’Oeste e 
Turmalina foram realiza-
dos treinamentos com o te-
ma PCR (Para Cardiores-
piratória em Adulto), com 
base nas atualizações das 
diretrizes da American He-
art Association, com a mi-
nistração de aulas teóri-
cas e práticas, abordando 
a importância de um aten-
dimento de qualidade para 
o paciente, de acordo com o 
protocolo de suporte básico 
e avançado de vida. 

 

“SAMU nas Escolas” orienta jovens 
da rede pública estadual sobre serviço 

Adolescentes mostraram interesse pelo tema e participaram das simulações 

Profissionais da unidade desenvolvem 
diversas ações de prevenção e 
orientações na cidade e região
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